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de trabalho diário, as horas de trabalho em excesso, caso não sejam 
remuneradas como trabalho suplementar, podem ser utilizadas para 
compensação, mediante acordo, na redução do período de trabalho em 
um ou mais dias dentro do respetivo período de referência ou, não sendo 
tal possível, convertidas em um dia ou em dois meios dias de dispensa de 
trabalho fora do período de referência, salvo se um outro limite superior 
for autorizado pelo Reitor.

Artigo 13.º
Isenção de horário

1 — Esta modalidade de horário apenas se aplica aos casos previs-
tos na lei ou em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho.

2 — Os trabalhadores que beneficiem desta modalidade de horário 
estão obrigados ao cumprimento do número de horas semanais legal-
mente fixado.

Artigo 14.º
Trabalho suplementar

1 — Só pode ser prestado trabalho suplementar mediante autorização 
do Reitor, nos termos legalmente previstos.

2 — Para efeitos do número anterior, a realização de trabalho suple-
mentar deve ser solicitada com uma antecedência mínima de 24 horas 
pelo responsável do serviço.

3 — Para a contabilização do trabalho suplementar, o trabalhador 
deve entregar o impresso próprio, devidamente preenchido, nos ser-
viços de Recursos Humanos, devidamente visado pelo seu superior 
hierárquico.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do presente artigo, não são 
considerados períodos de trabalho suplementares inferiores à primeira 
hora de trabalho prestada para além do período diário de trabalho.

Artigo 15.º
Período de referência, saldos e compensações

1 — O período de referência, para efeitos de contabilização e com-
pensação de horas de trabalho positivas e negativas dos trabalhadores 
é mensal.

2 — Tomando em consideração a duração média diária de trabalho de 
um trabalhador e o número de dias úteis, é determinado, para o período 
de referência, o número de horas de trabalho exigíveis.

3 — O número de horas efetivamente prestado é calculado, tendo em 
conta a modalidade de horário do trabalhador, através da contabilização 
das horas de trabalho prestadas dentro do período de funcionamento 
dos serviços e daquelas que, a título excecional e mediante autorização 
prévia do Reitor, sejam efetuadas fora do período de funcionamento 
dos serviços e que, em qualquer caso, não sejam remuneradas como 
trabalho suplementar.

4 — Findo o período de referência, é apurado o saldo mensal entre 
o número de horas efetivamente prestadas pelo trabalhador e o número 
de horas de trabalho exigíveis.

5 — Sempre que o saldo acumulado, no final do período de referência, 
for negativo, o seu valor é tornado nulo, havendo lugar à marcação de 
meio dia de falta até que o saldo negativo atinja três horas e meia e à 
marcação de um dia de falta quando aquele ultrapasse as três horas e 
meia e seja inferior a sete horas, salvo nos casos em que, por opção do 
trabalhador, possa ser descontado no período de férias.

6 — A prestação diária de trabalho por período inferior a quatro horas 
carece de autorização do respetivo superior hierárquico.

7 — A não autorização da compensação referida no número anterior 
carece de fundamentação expressa.

8 — Na modalidade de horário flexível o saldo acumulado no final 
do período de referência é determinado adicionando ao saldo mensal 
apurado, nos termos dos números anteriores, o saldo acumulado do 
período de referência anterior, se o houver.

9 — A acumulação de saldo, nos termos do número anterior, tem o 
limite máximo de 100 horas, podendo transitar entre anos civis.

10 — Na modalidade de horário flexível o saldo positivo pode ser 
utilizado para compensação de ausências de dias completos de trabalho, 
sujeitas aos seguintes limites:

a) 14 dias em cada ano civil;
b) 4 dias num mesmo mês;
c) 3 dias úteis consecutivos, independentemente da mudança de mês 

ou de ano, não se considerando como interrupção, para este efeito, o 
gozo de férias ou de faltas por conta do período de férias.

11 — Todas as compensações são consideradas prestação de serviço 
efetivo para todos os efeitos legais.

SECÇÃO III

Férias

Artigo 16.º
Marcação

1 — A marcação e a eventual alteração do(s) período(s) de férias é 
da responsabilidade de cada trabalhador, em comum acordo com o res-
ponsável do serviço, e deve ser efetuada no sistema de informação ou, 
na sua ausência, por correio eletrónico ou impresso próprio, até 10 dias 
úteis antes do seu início.

2 — Sem prejuízo das situações específicas previstas na lei, as férias 
vencidas num determinado ano civil que não sejam gozadas até ao final 
do mesmo, podem ser gozadas até 30 de abril do ano seguinte, sendo 
obrigatória a sua marcação até 31 de janeiro.

3 — No caso de incumprimento do previsto no n.º 2 do presente ar-
tigo, os serviços de Recursos Humanos procederá à marcação dos dias 
de férias em causa nos dias úteis necessários para o efeito, terminando 
a 30 de abril.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 17.º
Regime supletivo

Em tudo o que não estiver expressamente previsto neste regulamento 
aplica -se o disposto no regime legal aplicável ao contrato de trabalho 
em funções públicas.

Artigo 18.º
Dúvidas

As dúvidas resultantes da aplicação do presente regulamento serão 
resolvidas por despacho do Reitor.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2019.
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 Faculdade de Medicina

Aviso n.º 18684/2018

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho, na carreira e categoria de técnico superior do mapa de 
pessoal não docente da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa (Unidade de Aprovisionamento).
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
público que, por despacho autorizador do Subdiretor da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor Mamede de Carvalho, 
em exercício de funções delegadas, se encontra aberto procedimento 
concursal comum de recrutamento de trabalhadores, pelo prazo de 
10 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso 
no Diário da República, para preenchimento de um posto de trabalho, 
na carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer 
funções na Unidade de Aprovisionamento da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa (FMUL).

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de procedi-
mento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento constitu-
ída, quer no próprio serviço, quer na ECCRC — Entidade Centralizada 
de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto não foram 
ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º 
e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda a inexistência 
de candidatos em regime de requalificação, nos termos da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento prévio 
promovido junto da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas.
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2 — Modalidade de contrato: o presente procedimento concursal 
destina -se à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal não docente da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, de acordo com o disposto no n.º 1 
do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nas 
normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115.º; Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e 
respetivo anexo — LTFP na sua redação atual; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro; Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro; 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e Código do Procedimento Admi-
nistrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
ao presente procedimento concursal envolve o exercício de funções da 
carreira geral de Técnico Superior, tal como descritas no anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e de acordo com a caracterização do mapa 
de pessoal da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

O Técnico Superior desempenhará funções na estrutura da Unidade 
de Aprovisionamento da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa, designadamente:

a) Análise dos pedidos das várias unidades requisitantes e escolha 
dos procedimentos de ajuste direto, de consulta prévia, de concurso 
público ou de concurso limitado por prévia qualificação tendo por base 
os limites definidos no Código dos Contratos Públicos;

b) Análise do cumprimento do artigo 58.º da Lei do Orçamento de 
Estado de 2018 no que diz respeito à aquisição de serviços;

c) Desenvolvimento das peças técnicas e administrativas relativas à 
aquisição de bens e serviços e empreitadas de construção e beneficiação, 
no período de cada ano económico, respeitando as disposições legais 
vigentes;

d) Participar na preparação de programas de concursos e de cadernos 
de encargos para aquisição de bens e serviços das diferentes unidades 
estruturais da FM;

e) Atualizar a informação respeitante aos encargos plurianuais que 
se encontram lançados no Sistema Central de Encargos Plurianuais 
(SCEP) — SIGO;

f) Acompanhar a execução de todos os contratos em vigor na FMUL, 
zelando pelo seu integral cumprimento dentro dos prazos estabelecidos 
e propondo a sua denúncia ou renovação quando se aplique;

g) Colaboração na elaboração da conta de gerência, nomeadamente 
através do preenchimento dos quadros da Contratação Administrativa 
(formas de adjudicação e situação dos contratos).

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposta terá em conta o preceituado no artigo 38.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual conjugado com 
as limitações impostas pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro (Orçamento do Estado para 2015), sendo a posição remu-
neratória de referência a 2.ª posição da carreira/categoria de técnico 
superior, ou seja, o nível remuneratório 15, nos termos do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante pecuniário 
de 1.201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos), ao 
abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, de acordo com 
a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Titularidade de Licenciatura em Economia, Gestão ou Direito, 

nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

7.2 — Constituem condições preferenciais:
1) Conhecimentos de informática ao nível do utilizador;
2) Conhecimentos do Código dos Contratos Públicos;
3) Experiência no uso de aplicações com recurso à tecnologia SAP;
4) Experiência profissional em instituições de ensino superior e/ou 

investigação nas áreas de atuação do posto a preencher.

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na 
alínea l), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.4 — Em cumprimento do estabelecido nos n.os 3 e 4 do artigo 30.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre 

trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado e por despacho autorizador do Diretor da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, em caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recru-
tamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
em suporte papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de 
candidatura, aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de 
maio, e que se encontra disponível no sítio da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa, em http://www.medicina.ulisboa.pt/wp-
-content/uploads/Form_PConcursais_2015.pdf, podendo ser entregues, 
pessoalmente, durante o horário normal de expediente, ou remetidas por 
correio registado com aviso de receção até ao termo do prazo para: Nú-
cleo de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa/Candidaturas, Av. Professor Egas Moniz, 1649 -028 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos 

seguintes documentos:
i) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iii) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
iv) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

À exceção dos trabalhadores pertencentes aos serviços da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa, no momento da candidatura, 
os candidatos deverão igualmente apresentar:

v) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

vi) Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

9.4 — A não apresentação dos documentos a que se referem as alíneas i), 
ii), v) e vi), determinam exclusão da candidatura ao procedimento. O 
não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elementos rele-
vantes do formulário de candidatura determina a exclusão do candidato 
do procedimento concursal. Serão excluídas as candidaturas que não 
satisfaçam, cumulativamente, os requisitos e formalidades apontados no 
presente aviso.

9.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ações 
de formação e dos demais elementos aduzidos pelos candidatos, nos 
termos das alíneas iii) e iv) do ponto 9.3 do presente aviso, determina a 
sua não consideração para efeitos de avaliação curricular.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, da Lei n.º 35/2014, de 

10 de junho, serão adotados os seguintes métodos de seleção:
a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) 

e avaliação psicológica (AP);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º, da Lei 
n.º 35/2014, de 10 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos 
candidatos que se encontrem a cumprir ou a executar, ou encontrando -se 
em situação de requalificação tenham estado, imediatamente antes, a 
desempenhar a atribuição, competência ou atividade caracterizadora do 
posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, 
os métodos de seleção adotados, serão:

a) Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).
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b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

11 — Prova de conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ ou profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da ativi-
dade profissional. A prova de conhecimentos incide sobre conteúdos 
de natureza genérica e/ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, com consulta de documentação.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

14 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

15 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia (caso 

exista), através das menções classificativas de Apto e Não Apto e na 
última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
ou Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classifica-
ções de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos nos serviços da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, nos termos previstos no artigo 8.º, 
n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
métodos de seleção serão aplicados de forma faseada.

18 — Classificação final:
18.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 45 %) + (AP x 25 %) + (EPS × 30 %)

18.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 45 %) + (EAC × 25 %) + (EPS × 30 %)

18.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores ou menção de não apto 
num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado o método ou fase 
seguintes.

18.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 

de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 
Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

20 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Dr.ª Isabel Maria Costa Aguiar, Diretora do Serviço 

de Gestão Administrativa da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa;

Vogais Efetivos:
1.º Vogal Efetivo — Dr.ª Carla Sofia Januário Lopes Catalão, Chefe 

de Divisão da Área de Gestão Financeira e Patrimonial da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa;

2.º Vogal Efetivo — Dr. João Carlos Paulino, Técnico Superior da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Vogais Suplentes:
1.º Vogal Suplente — Dr. Rui Miguel dos Santos Gomes, Chefe de 

Divisão da Área de Recursos Humanos e Vencimentos da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa;

2.º Vogal Suplente — Dr. Mário Landeiro Martins, Técnico Superior 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem suprarreferida.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

23 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

24 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

24.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada em local visível e público da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Lisboa, sita na Av. Professor Egas Moniz, 1649 -028 Lisboa, 
e colocada na página eletrónica da Faculdade da Universidade de Lis-
boa em http://www.medicina.ulisboa.pt/menu -topo/recursos -humanos/
procedimentos -concursais/

24.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

24.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas cir-
cunstâncias e situações descritas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, 
de 2 de maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

24.4 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da Republica Portuguesa, «A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação».

24.5 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, a partir da data da publicação (no Diário da República), na 
página eletrónica da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa 
e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

3 de dezembro de 2018. — O Subdiretor da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor Mamede de Carvalho.

ANEXO 1

Bibliografia e Legislação para a Prova de Conhecimento
Administração Pública:
a) Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 
19 de agosto e alterada pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro; 
n.º 84/2015, de 7 de agosto; n.º 18/2016, de 20 de junho e n.º 42/2016, 
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de 28 de dezembro; n.º 25/2017 de 30 de maio; n.º 70/2017 de 14 de 
agosto e 73/2017 de 16 de agosto;

b) Lei n.º 7/2009, de 22 fevereiro, na sua redação atual (Código do 
Trabalho);

c) Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, Código do Procedimento 
Administrativo;

d) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, Sistema Integrado de Gestão 
e Avaliação na Administração Pública, alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro; n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro e n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro;

e) Normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115 da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual;

f) Decreto -Lei n.º 503/99 de 20 de novembro, alterado pelas Leis 
n.º 59/2008, de 11 de setembro; n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro; 
n.º 11/2014, de 6 de março e n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e pelo 
Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de maio — Regime jurídico dos acidentes 
em serviço e das doenças profissionais no âmbito da Administração 
Pública;

g) Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 40/2009, de 5 de junho e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 133/2012, de 27 de junho — Proteção na parentalidade, dos trabalha-
dores que exercem funções públicas integradas no regime de proteção 
social convergente;

h) Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 145 -A/2011, de 6 de abril Tramitação do procedimento 
concursal.

Orgânica e funcionamento da Universidade de Lisboa, da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa e do Regime Jurídico das Ins-
tituições de Ensino Superior:

a) Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, Diário da República, 1.ª sé-
rie — n.º 174 — 10 de setembro de 2007, Regime Jurídico das Insti-
tuições de Ensino Superior;

b) Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, Diário da República, 2.ª sé-
rie — n.º 42 — 1 de março de 2016, Estatutos da Universidade de Lisboa;

c) Despacho n.º 5323 -A/2018, Diário da Républica, 2.ª série — 
n.º 102 — 28 de maio de 2018 — Estatutos da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa;

d) Despacho n.º 6640/2018, Diário da República, 2.ª série — n.º 129 — 
6 de julho de 2018 — Regulamento Orgânico dos Serviços da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa.

Temas específicos da atividade para que é aberto o concurso:
a) Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro — aprova o Orçamento do 

Estado para o ano de 2018;
b) Decreto -Lei n.º 33/2018, Diário da República, 1.ª série — n.º 93 — 

15 de maio de 2018 — Estabelece as Normas de Execução do Orçamento 
de Estado para 2018;

c) Decreto -Lei n.º 18/2008, de 19 de janeiro, na sua versão atual — 
Código dos Contratos Públicos.
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 Instituto Superior de Agronomia

Aviso n.º 18685/2018

Abertura de procedimento concursal de seleção internacional 
para a contratação de doutorado(a) ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 57/2017, de 19 de julho e legislação complementar.

Ref.ª ISA n.º 12/2018/SAICT2017
1 — Sob proposta do Conselho Científico, em reunião de 26 de No-

vembro de 2018, e após aprovação pelo Presidente do Instituto Superior 
de Agronomia, por delegação de competências do Reitor da Universidade 
de Lisboa, por Despacho n.º 208/2018 de 26 de Outubro, foi delibe-
rado proceder à abertura de concurso de seleção internacional para um 
lugar de doutorado(a) para o exercício de atividades de investigação 
científica na área científica de Ciências do Ambiente e da Terra, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo com vista à execução de tarefas no âmbito do projeto intitulado 
“Otimização de infraestruturas verdes em vales agrícolas irrigados 
para promoção da qualidade ambiental e biodiversidade”, com a re-
ferência PTDC/ASP -AGR/29771/2017, aprovado no âmbito do Aviso 
n.º 02/SAICT/2017 — Sistema de Apoio à Investigação Científica e 
Tecnológica (SAICT) — Projetos de Investigação Científica e Desen-

volvimento Tecnológico (IC&DT) e financiado por fundos nacionais, 
através da FCT, I. P..

2 — Legislação aplicável:
a) Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime 

de contratação de doutorados destinado a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC), na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, tendo ainda 
em consideração o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro.

b) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

c) Regulamento n.º 999/2016, de 31 de outubro — Regulamento de 
Projetos Financiados Exclusivamente por Fundos Nacionais.

3 — Nos termos do art. 16.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, o presente procedimento concursal está dispensado da autori-
zação dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da Administração Pública, designadamente a referida no n.º 3 do ar-
tigo 7.º da LTFP; da obtenção do parecer prévio favorável dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração 
Pública, referido no n.º 5 do artigo 30.º da LTFP e do procedimento de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação, referido 
no artigo 265.º da LTFP.

4 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Maria Teresa Marques Ferreira, Professor Catedrático do Instituto 
Superior de Agronomia, que preside;

Efetivos:
José Manuel Lima e Santos, Professor Catedrático do Instituto Su-

perior de Agronomia
Manuela Rodrigues Branco, Professor Auxiliar com Agregação do 

Instituto Superior de Agronomia

Suplentes:
Maria da Graça Côrte -Real Mira da Silva Abrantes, Professor Auxiliar 

do Instituto Superior de Agronomia
José Carlos Franco Santos Silva, Professor Auxiliar do Instituto Su-

perior de Agronomia

5 — O local de trabalho situa -se no Instituto Superior de Agronomia.
6 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1 do artigo 5.º 

do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, correspon-
dente ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, sendo de 2.128,34 Euros.

7 — O contrato é celebrado pelo prazo de 3 anos eventualmente 
renováveis por períodos de um ano até à duração máxima de 6 anos, 
salvo se:

a) O órgão científico da instituição propuser a sua cessação com 
fundamento em avaliação desfavorável do trabalho desenvolvido pelo(a) 
doutorado(a), realizada nos termos do regulamento em vigor na Escola 
contratante, a qual deve ser comunicada ao interessado até 90 dias antes 
do termo do contrato inicial ou da renovação em curso.

b) Por aplicação de qualquer das causas de extinção constante no 
artigo 289.º da LTFP.

c) O empregador público, ou o(a) trabalhador(a), comuniquem por 
escrito, até 30 dias antes do termo do contrato ou da renovação em curso, 
a vontade de o não renovar, com a consequente caducidade do contrato 
de trabalho a termo certo celebrado na sequência do presente aviso.

8 — Ao concurso podem ser opositores candidatos(as) nacionais, 
estrangeiros(as) e apátridas que sejam titulares do grau de doutor, em 
ramo de conhecimento ou especialidade que abranja a área científica de 
Ciências do Ambiente e da Terra, ou área afim, bem como aqueles(as) 
a quem, nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, 
regulado pela Portaria n.º 227/2017, de 25 de julho, foi reconhecida a 
totalidade dos direitos inerentes à titularidade do grau de Doutor, ou 
a quem, nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, haja 
sido concedida equivalência ou reconhecimento ao grau de Doutor e 
sejam ainda detentores(as) de um currículo científico e profissional que 
revele um perfil adequado à atividade a desenvolver. A equivalência ou 
o reconhecimento ou o registo do grau de doutor deverá ser obtido até 
à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso 
o(a) candidato(a) ordenado(a) em lugar elegível tenha obtido o grau de 
doutor no estrangeiro.

9 — São requisitos gerais de admissão a concurso os definidos no 
artigo 17.º da LTFP e requisitos especiais os definidos no ponto anterior.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, 

disponibilizado no endereço eletrónico https://www.isa.ulisboa.pt/go/


